
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIUMHI
R u a  P a d re  A b e l  n° 3 3 2  -  C e n t r o  -  T e l .: (3 7 )  3 3 7 1 - 9 2 0 0  / F a x :  (3 7 )  3 3 7 1 -9 2 2 1  

3 7 9 2 5 - 0 0 0  -  P IU M H I  -  M IN A S  G E R A IS

O F ÍC IO  G A B  n. 4 0 6 /2 0 2 1

Pium hi, 20  de d e zem b ro  de 2 0 2 1 .

S rs . V e re a d o re s  M u n ic ip a is  d e  P iu m h i, J o ã o  M a rc o s  

M a c e d o  S ilv e ira , F á b io  H e n r iq u e  N o v a e s  F e rre ira , C a r lo s  L e o n e l d e

O liv e ira  e R e in a ld o  d o s  R e is  S ilv a ;

C om  m eus cordiais cum prim entos, em  resposta ás

indicações, inform o-lhes:

- ind icação n. 2 9 3 /2 0 2 1 : será  rea lizado  um estudo técnico de viab ilidade e, 

após, solicitar au to rização  do proprietário do im óvel, ten do  em  vista que  é

alugado:

- ind icações n. 2 9 4 /2 0 2 1  e 3 0 5 /2 0 2 1 : en cam inho  as respostas em itidas pela  

S e cre tária  M unicipal d e  S aú d e , Sra. R osâng ela  A p arec id a  T e rra  e G uerra .

S em  m ais para o m om ento, renovo os m eus protestos de

/e le v a d a  es tim as e  consideração

)r. P au lo  C é s a r V a z  
Prefeito PROTOCC/íJÍ ZADO

Ài/1'̂ S H O R A Ç

C Â M A R A  M U N lC lÁ Oí P IU M H I

S e n h o re s  V e re a d o re s  M u n ic ip a is  d e  P iu m h i 

J o ã o  M a rc o s  M a c e d o  S ilv e ira , F á b io  H e n r iq u e  N o v a e s  F e rre ira , C a rlo s

L e o n e l d e  O liv e ira  e R e in a ld o  d o s  R e is  S ilva



CÂMARA MUNICIPAL DE PIUMHI
Rua: Visconde de Ouro Preto, 435 CEP: 37.925-000 - Centro - Piumhi/MG 

CNPJ: 04.889.589/0001-81 Site: www.piumhi.mg.leg.br 
E-mail: apoio@camarapiumhi.mg.gov.br Telefone: (37) 3371-1551 / 1384

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL:

INDICAÇÃO N° 293/2021

Os Vereadores abaixo subscritos, no uso das atribuições e prerrogativas regimentais, em especial 
aquelas previstas no art, 136 do Regimento Interno, vêm respeitosamente apresentar à Vossa Excelência a 
presente proposição na forma de Indicação:

“SOLICITA QUE SEJA REALIZADA OBRAS PARA ACESSIBIDADE NA ATUAL SEDE DO CENTRO
DA MELHOR IDADE”

J U S T I F I C A T I V A :

Estes Vereadores vêm através desta Indicação solicitar a V. Exa. que através do Departamento 
Competente, sejam tomadas as devidas providências para que seja realizada obras para acessibilidade na 
atual sede do Centro da Melhor Idade, em especial acesso aos cadeirantes.

A intervenção no local irá adequar a estrutura física para possibilitar a locomoção dos usuários 
idosos que frequentam e utilizam os serviços ofertados.

Desta forma, solicitamos-lhe resposta no prazo de 20 (vinte) dias, prorrogável por 10 (dez), desde 
que solicitado e devidamente justificado, conforme previsto no § 4o do art. 136 do Regimento Interno desta 
Casa Legislativa.

Atenciosamente,

Piumhi-MG, 24 de novembro de 2021.

° f
JOÃO MARCOS MACEDO SILVEIRA

Vereador 2021-2024

FÁBIO HENRIQUE NOVAES FERREIRA
Vereador 2021-2024
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CÂMARA MUNICIPAL DE PIUMHI
Rua: Visconde de Ouro Preto, 435 CEP: 37.925-000 - Centro - Piumhi/MG 

CNPJ: 04.889.589/0001-81 Site: www.piumhi.mg.teg.br 
E-mail: apoio@camarapiumhi.mg.gov.br Telefone: (37) 3371-1551 / 1384

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL: 

INDICAÇÃO N° 294/2021

Os Vereadores abaixo subscritos, no uso das atribuições e prerrogativas regimentais, em especial 
aquelas previstas no art. 136 do Regimento Interno, vêm respeitosamente apresentar à Vossa Excelência a 
presente proposição na forma de Indicação:

“SOLICITA QUE SEJA REALIZADA ADEQUAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS DE 
TELEFONIA NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO”

J U S T I F I C A T I V A :

Estes Vereadores vêm através desta Indicação solicitar a V. Exa. que através do Departamento 
Competente, sejam tomadas as devidas providências para adequação e modernização dos equipamentos 
de telefonia na Unidades Básicas de Saúde do Município.

Vários usuários dos serviços de saúde do Município estão procurando dos Vereadores que 
subscrevem esta Indicação para reclamar sobre a demora/não atendimento via telefone nas Unidades 
Básicas de Saúde.

E ainda, com as ações solicitadas poderá implementar os termos da Lei n° 2.562/2021, que 
estabelece a possibilidade de agendamento telefônico de consultas médicas para pacientes idosos e/ou 
portadores de deficiência, previamente cadastrados nas Unidades Básicas de Saúde do Município de 
Piumhi/MG.

Desta forma, solicitamos-lhe resposta no prazo de 20 (vinte) dias, prorrogável por 10 (dez), desde 
que solicitado e devidamente justificado, conforme previsto no § 4o do art. 136 do Regimento Interno desta 
Casa Legislativa.

Atenciosamente,

Piumhi-MG/ 4 de novembro de 2021.

JOAO MARCOS MACEDO SILVEIRA
Vereador 2021-2024

CARLOS LEONEL DE OLIVEIRA
Vereador 2021-2024

FÁBIO HENRIQUE NOVAES FERREIRA

http://www.piumhi.mg.teg.br
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CÂMARA MUNICIPAL DE PIUMHI
Rua: Visconde de Ouro Preto, 435 CEP: 37.925-000 - Centro - Piumhi/MG 

CNPJ: 04.889.589/0001-81 Site: www.piumhi.mg.leg.br 
E-mail: camara.piumhi@terra.com.br Telefone: (37) 3371-1551 /1384

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL:

INDICAÇÃO N° 305/2021

Os Vereadores abaixo subscritos, no uso das atribuições e prerrogativas regimentais, em especial 

aquelas previstas no art. 136 do Regimento Interno, vem respeitosamente apresentar à V. Exa. a presente 

proposição na forma de Indicação:

“SOLICITA QUE SEJA ESTUDADA A POSSIBILIDADE DA IMPLANTAÇÃO DA CARAVANA MÓVEL 
DA VACINAÇÃO CONTRA COVID-19, VISITANDO PONTOS ESTRATÉGICOS NO MUNICÍPIO”.

J U S T I F I C A T I V A :

Os Vereadores abaixo subscritos, vem através desta Indicação, solicitar ao Chefe do Poder 
Executivo que através do Departamento competente seja realizado estudo técnico para possível 
implantação da Caravana móvel da Vacinação contra Covid-19, visitando pontos estratégicos no Município. 

Tal ação visa alcançar um maior número de pessoas para se imunizar.

Desta forma, solicitando-lhe resposta no prazo de 20 (vinte) dias, prorrogável por 10 (dez), desde 
que solicitado e devidamente justificado, conforme previsto no § 4o do Regimento Interno desta Casa 

Legislativa.

Atenciosamente,

Piumhi-MG, 09 de dezembro de 2021.

JOÃO MARCOS MACEDO SILVEIRA
Vereador 2021-2024

CARLOS LEONEL DE OLIVEIRA
Vereador 2021-2024

FÁBIO HENRIQUE NOVAES FERREIRA
Vereador 2021-2024

PROTOCOLIZADO EM
13 I / ?  1 7 ,

Vereador 2021-2024

/ y J O Hona

CÂMARA MUN AL DE P1UMH'

http://www.piumhi.mg.leg.br
mailto:camara.piumhi@terra.com.br


ESTADO S!E Nli NAS G ER A IS
e ^ 'ú :  1S.731.348/0001 -04

âfea ?acre ÂfoeS, n° 332. Centre -  C E ' 3T925-00C -  Fone: (37) 3371-9200
Adm.: 2021/2924

SECRETARIA ^ONICIPAL DE SAÚDE DE PIUMHI
iPiraçs Di'. Âveííne de Queiroz, n*75. Centro -  CEP 37925-000 -  Fone: (37) 3371-9256

Ofício n° 565/2021/Secr.Saúde - Piumhi Piumhi, 20 de dezembro de 2021.

Sr. Reinaldc dos Reis Silva 

C âm ara dos V ereadores

Rei.: Resposta indicação Ar 234/2021

A  S ecretária  de Saúde de P ium hi - MG vem  através deste, responder a Indicação 

294/2021 referente a m odern ização dc sis tem a de te le fon ia  das U nidades de Saúde, 
in form am os aos nobres vereadores que, os equ ipam entos de te le fon ia  das U nidades de 

Saúde estão em pieno funcionam ento  e adequado as necessidades.
R eferente as reclam ações de usuários ao não a tend im ento das ligações fe itas aos 

te le fones fixos das Unidades de Saúde, dam os ciência as ve readores que, cada Unidade 
Básica de Saúde cuida em  média de 3.000 a 5.000 pessoas, devido  a fac ilidade  cas 
te lecom unicações vários usuários ten tam  reso lver suas questões via te le fone  e não 
presencia lm ente, peia fac ilidade e agilidade, o que causa engarra fam ento  nas ligações, 
sa lientam os ainda que as linhas de te le fon ia  da Prefe itura não fazem  sinal de ocupado ou 
seja, quando o usuário  liga e alinha esta ocupado o m esm o recebe sinal de cham ada c 
que causa a Im pressão de que c te le fone não fo i atendido.

“ ocas as Unidades de S aúce dispõem  de um recepcion is ta  responsáve l para 
atender os usuários presencia lm ente e via te le fone, aiém  de sem pre  haver um AC S  -  
Agente  C om unitário  de Saúde que auxilia  a recepção, m as um a popu lação m édia de 
3.Q0C a 5.000 pessoas por Unidade de Saúde é considerado num ero alto para a tender 
sua m aioria  via te lefone.

A Secretaria de Saúde esta a disposição pra quais quer esclarecimentos que se

fizerem  necessários.

Aít.



2STÂDS SE MINAS G1ÜA5S
c nfj: 16.781.346/0001 -04

Rua Padre Abes, n° 332, Centro -  CEP 37925-000 -  Fone: (37) 3371-9200
Aúm .i 2021/2024

S E C R E T A R IA  H y ^ IC IP Ã L  DE SA Ú D E DE PIUMHI
Prs0 3  E>r. Avelino de Queiroz, n°75, Centro -  CEP 37925-000 -  Fone: (37) 3371-9256

Ofício n ° 566/2021/Secr.Saúde - Piumhi Piumhi, 20 de dezembro de 2021.

Sr. Reinaldo dos Reis Silva 

Câm ara dos V ereadores

Ref.: Rssposía indicação N° 305/2021

A  Secretária  de Saúde ce  P ium hi - MG vem  através deste, responder a Indicação 

305/2021 referen te  rea lização de “C aravana M óvel da V acinação C ontra COV1D-19”, 
Inform am os aos nobres vereadores que desde o inicio da vacinação, segunda qu inzena 
de jane iro  de 2021, é realizado a vacinação de casa a casa, aonde os Técn icos da 
Centra i de im un ização vãc ate as residências de pessoas com m ais de 70 anos, 
acam ados e com dificu ldades de locom oção, a fim  de ga ran tir o acesso à vacina  contra 

C O V iD -19, além  de reaíizar vacinação em todas as iocaiidades rura is, pois sabem os da 
d ificu ldade de locom oção dos usuários residentes nas zonas Rurais do m unicípio, 
fac ilitando assim  o acesso a vacina, am pliam os tam bém  o horário  de vac inação da 
Centra: E n e rg e n c ia l de Vacinação C ontra C O VID -19 das 07:00 as 20:00 hs durante  a 
sem ana, sábados, dom ingos e feriados, cara que todos tenham  acesso a vacina nos 
horários e m om entos que lhe são adequados. Todas essas ações visando o acesso fácil a
pOpUiSÇSC.

S a lien tam os que a equipe técn ica da Secretaria  M unicipa l de Saúde de Pium hi 
jim ía m e n te  com a equ ipe técn ica  da S uperin tendência  Regional de Saúde de Passos 
'ea ilzou  es tuco  para poss ib ilidade em insta lar novos pontos estra tég icos de vacinação no
município, aonde chegamos à conciusão da não viabilidade desta ação, devido aos

critérios e levados ce  conservação da vacina contra CO VID-19, o que co locaria  em risco a 
perda de im unizantes, algo inace itável devido a escassez e im portância do im unizante .

A íe  o m om ento ju igam os todas as ações de im un ização contra C O V iD -19 
rea lizacas pesa S ecretaria  de Saúde eficazes, e fic ientes, e fe tivas e organizadas, um 
exem plo que pode ser observado, íe ríam os que rea lizar 2 .500 doses da vacina P fa izer em 
nc m áxim o 15 dias com risco para perda de va lidade do im unizante , a secretaria  de



E S TA S©  SE M IM A S  G ER A IS
c n ?J: 16.781.346/0001-04

Roca Padre Abei, n° 332. Csrsíro -  CEP 37925-000 -  Fone: (37) 3371-9200
Adra.: 2021/2024

SECRETARIA MUNICIPAL PE SAÚDE DE PIUMHI
Praça Br. AveSino de Qiseiroz, n°75, Centro -  CEP 37925-000 -  Fone: (37) 3371-9256

Saúde jun ta m en te  com a Centra! de Im unização realizou m ob ilização da popu lação e 
consegui rea lizar em 10 dias o to ta i das vacinas, sendo um dos poucos m un icíp io  que ate 

o m om ento não perdeu doses de vacina por venc im ento  de va lidade, má conservação ou
m anipu lação inadequado.

E stam es ate o m om ento com 93,63%  oe vacinados referente a 1o dose, 83,78%  
referente a vacinação de 2o dose e dose reforço com um tota i de 12,49% de vacinados, 
dades re feren te  a vacinação de pessoas acim a de 18 anos, para os ado lescen tes de 12 a 
17 anos 11 m ês e 29 d ias já  foram  realizadas ate o m om ento 2.069 1o dose e 1.082

Ô Q F10 O ú Cú ̂  O .

A Secretaria  de Saúde se co icca a d isposição para qu isquer esc la rec im entos que
se fizerem  necessárics.


